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Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 001/2023 – PROCESSO Nº 
050/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
QUIOSQUES EM PRAÇAS DE DIVERSOS BAIRROS E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE 
JEQUIÉ. O Prefeito do Município de Jequié, Bahia, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, resolve: REVOGAR, por erro nas planilhas orçamentárias publicadas, o 
Processo Licitatório nº 050/2023, edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 001/2023, a 
fim de reiniciar o processo escoimados dos erros indicados. Publique-se. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

 

 

 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2022 

Processo n°: 72/2021 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié- Bahia, CEP 

45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: MARACÁS VIAGENS E TRANSPORTES LTDA, com sede na Rua São Paulo Nº 206 B, Centro, Maracás- Bahia, CEP 

45.360-000, inscrita no CNPJ sob nº 15.299.172/ 0001-85. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de 05 (cinco) veículos tipo microônibus com motorista, com capacidade 

mínima de 28 lugares, ano de fabricação não inferior a 2014, e 01 (um) veículo tipo van com motorista com capacidade de 16 lu gares, 

devidamente segurados, manutenção por conta da contratada, para atender as necessidades do TFD (Tratamento Fora do Domicílio) da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Fundamento Legal: Art.57, II e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Valor total: R$ 661.659,44 (Seiscentos e sessenta e um mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). 

Vigência: 08 (oito) meses. 

Início: 01/05/2023. 

Término: 31/12/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 
 

 
2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 84/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021 
 
 

EMPRESA QUATROEME CONSULTORES LTDA, com endereço Av. Santos Dumont, 1883 – Com. Aero Espaço 
Empresarial, Sala 808 – Centro – Lauro de Freitas-Bahia, CNPJ/MF Sob o n.º 02.720.430/0001-03, através do seu 
representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 024/2021, 
Contrato nº 84/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 84/2021, firmado em 27/04/2021, objetivando a 
contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria voltada para a Administração de tributos e rendas, 
gerenciamento e acompanhamento de informações relativas à apuração de índice de participação do município no 
produto de arrecadação do imposto sobre Operações Relativas á Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de comunicação (ICMS) e Consultoria e assessoria ao fisco 
municipal com o fito de acompanhamento do Convenio junto a Receita Federal do Brasil para a fiscalização do imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Proj./Ativ: - 2009 
Elemento: 3.3.90.34.00 – OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRAT. DE TERCEIRIZ. 
Fonte de Recurso: 15000000 
 
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Proj./Ativ: - 2009 
Elemento: 3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Fonte de Recurso: 15000000 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 19 de abril de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 284        -     EM  19 DE ABRIL DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
3063/23, de 15 de março de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, PEDRO JOSÉ DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, na Função de Gari, Nível/Classe:      A – 11,   Matrícula nº 696, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro) quinquênio, 
com efeito retroativo a 10 de abril de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 284 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 19 DE ABRIL DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 531/2022 

DISPENSA Nº 209/2022 
 
 

JOABE MIRANDA SILVA com endereço na Rua Antônio Macedo, 227, CS 2, Andar, Parque São Jorge, CEP 0387-
010, São Paulo - SP, regularmente inscrito no CPF sob nº 986.149.405-72 e RG nº 831880104 - SSP/BA, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Dispensa de Licitação nº 209/2022, Contrato nº 531/2022, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 531/2022, firmado em 26 de outubro de 2022, 
objetivando a locação de imóvel, situado no Loteamento Jardim Paquetá, 51, São José, Jequié-Ba, CEP: 45204-110, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação na guarda e distribuição de livros didáticos da reserva 
técnica e material de uso em eventos das escolas do Sistema Municipal de Ensino de Jequié-Ba. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: - 2010 – Gestão Das Ações Administrativas Das Sec De Educação 
Elemento: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Fonte de Recurso: 15001001 – Recursos Não Vinculados De Impostos Destinados A Despesa Com Manutenção E 
Desenv Do Ensino 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 19 de Abril de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 
2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 37/2023 

DISPENSA Nº 13.2023 
 
 

VALMIR MIRANDA DOS SANTOS, com endereço na Rua R, Residencial 1 Segredo, nº 310, Quadra C, Curral Novo, 
CEP 45.202-176, Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob n. 13.340.403/0001-21, através do seu representante legal, 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Dispensa nº 13/2023, Contrato nº 37/2023, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 37/2023, firmado em 07 de fevereiro de 2023, 
objetivando a contratação de empresa especializada para serviço de instalação de ventiladores nos refeitórios e nas 
salas das escolas que fazem parte do Sistema Municipal De Ensino de Jequié. 
 

DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Proj./Afiv.: 2200 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 15400000 -Transferências do FUNDEB – IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
(FUNDEB 30%) 
 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 19 de abril de 2023. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 533/2022 

Pregão Eletrônico nº 115/2021 
 

RB MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 25.447.036/0001-49 com endereço na Praça João 
Carlos Hohlenwerger, nº 06, Centro, Ipiaú – BA, CEP 45.570-000, através do seu representante legal, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 115/2021, Contrato nº 533/2022, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 533/2022, firmado em 05 de outubro de 2022, 
objetivando a contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais de construção, vidros, elétricos e 
hidráulicos assim como ferramentas e ferragens para suprir necessidades de todas as Secretarias Municipais de 
Jequié. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: - 2010 - Gestão das ações administrativas da secretaria de educação 
Elemento: 33.90.30.00 – material de consumo 
Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não vinculados de impostos - despesas com manutenção e desenvolvimento 
do ensino 
 
Proj./Ativ: - 2200 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Elemento: 33.90.30.00 – material de consumo 
Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não vinculados de impostos - despesas com manutenção e desenvolvimento 
do ensino 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 19 de abril de 2023. 
 
 
 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - 

SUMTRAN 

 

 
 

 
2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 496/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2021 
 
 

GCT- i GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO S/A, com endereço à Rua Unai nº 190, lndustrial,  
Contagem - MG, CEP:32.220-350, CNPJ/MF Sob o 01.466.431/0001-00, através do seu representante legal, 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 69/2021, Contrato nº 
496/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 496/2021, firmado em 26 de outubro de 2021, 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços especializados na disponibilização de sistema de 
gestão e serviço de pré-processamento das infrações de trânsito e fiscalização por vídeo monitoramento cedendo 
licença de uso por tempo determinado; sistema de gestão, fiscalização e vistoria dos serviços de transporte por 
diferentes modais cedendo licença de uso por tempo determinado; sistema web de atendimento ao cidadão; instalação, 
operação e manutenção de equipamentos eletrônicos de fiscalização de tráfego urbano; bem como serviço talonário 
eletrônico para registro e emissão de infrações de trânsito por meio de equipamentos eletrônicos portáteis, cedido em 
regime de comodato; serviço de consultoria nas áreas de engenharia e mobilidade urbana para a cidade de Jequié - 
BA, em conformidade com o código de trânsito brasileiro, resoluções e Portarias do Denatran, na forma, quantidade, 
especificações técnicas, pelo período de 12 (doze) meses. 

 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

 
Unidade:                  17 – SUMTRANS – SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO 

Proj./Ativ:                 2098 – SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRÂNSITO 

Elemento:                33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Unidade:                  17 – SUMTRANS – SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO 

Proj./Ativ:                 2098 – SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRÂNSITO 

Elemento:                33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 17520000 - RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO 
 
LEI N° 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 19 de Abril de 2023. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO FINANCEIRO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO FINANCEIRO Nº 38 DE 11 DE ABRIL DE 2023

Alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa

- QDD, e dá outras providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2235/2022 de 28 de Junho de
2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

0401 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2027 - GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

3.3.90.35.00-15000000 127.600,00Serviços de Consultoria 0,00

3.3.90.34.00-15000000 0,00Outras Desp de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 127.600,00

127.600,00 127.600,00Total por Ação:

127.600,00Total por Unidade Orçamentária: 127.600,00

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2168 - GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL

3.3.90.39.00-15000000 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.34.00-15000000 0,00Outras Desp de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 10.000,00

10.000,00 10.000,00Total por Ação:

10.000,00Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2162 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00-15000000 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

3.3.90.30.00-15000000 30.000,00MATERIAL DE CONSUMO 0,00

30.000,00 30.000,00Total por Ação:

30.000,00Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2194 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.39.00-16600000 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.000,00

3.3.90.36.00-16600000 3.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00

3.3.90.32.00-16600000 15.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00
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18.000,00 18.000,00Total por Ação:

18.000,00Total por Unidade Orçamentária: 18.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2039 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

3.3.90.32.00-15001001 0,00Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 50.000,00

3.3.90.30.00-15001001 50.000,00MATERIAL DE CONSUMO 0,00

50.000,00 50.000,00Total por Ação:

2200 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.32.00-15001001 0,00Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 50.000,00

3.3.90.30.00-15001001 50.000,00MATERIAL DE CONSUMO 0,00

50.000,00 50.000,00Total por Ação:

100.000,00Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.92.00-15001002 0,00Despesas de Exercícios Anteriores 91.575,42

3.3.90.92.00-16000000 0,00Despesas de Exercícios Anteriores 28.947,87

3.3.90.39.00-15001002 91.575,42OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.39.00-16000000 28.947,87OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.34.00-15001002 4.000,00OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 0,00

3.3.90.32.00-15001002 3.967,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00

3.3.90.30.00-15001002 0,00MATERIAL DE CONSUMO 7.967,00

128.490,29 128.490,29Total por Ação:

2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

3.3.90.39.00-16000000 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 600,00

3.3.90.30.00-16000000 600,00MATERIAL DE CONSUMO 0,00

600,00 600,00Total por Ação:

2121 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

3.3.90.92.00-15001002 0,00Despesas de Exercícios Anteriores 1.737,65

3.3.90.92.00-16000000 0,00Despesas de Exercícios Anteriores 8.362,14

3.3.90.39.00-16000000 8.362,14OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.34.00-15001002 1.737,65OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 0,00

3.3.90.32.00-16000000 0,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 98.360,00

3.3.90.30.00-16000000 98.360,00MATERIAL DE CONSUMO 0,00

108.459,79 108.459,79Total por Ação:

237.550,08Total por Unidade Orçamentária: 237.550,08

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2092 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.92.00-15000000 0,00Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,00

3.3.90.39.00-15000000 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

5.000,00 5.000,00Total por Ação:
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5.000,00Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

528.150,08Total Geral: 528.150,08

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 11 de Abril de 2023

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 400.573,60 ( quatrocentos mil quinhentos e setenta e

três reais e sessenta centavos ) a saber:

DECRETO FINANCEIRO Nº 39 DE 11 DE ABRIL DE 2023

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 400.573,60 ( quatrocentos mil quinhentos e setenta e três reais e sessenta

centavos ) , para fins que se especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2277/2022 de 29 de Dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2194 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.39.00-16600000 33.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

33.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 33.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2200 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00-15400000 120.000,00Obras e Instalações

4.4.90.92.00-15001001 160.747,00Despesas de Exercícios Anteriores

280.747,00Total por Ação:

Total por Unidade: 280.747,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2110 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST

3.3.90.39.00-16000000 4.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-16000000 13.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.92.00-16000000 1.526,60Despesas de Exercícios Anteriores

3.3.90.32.00-16000000 34.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

52.526,60Total por Ação:

Total por Unidade: 52.526,60

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2138 - MANUTENÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL

3.3.90.30.00-15000000 34.300,00MATERIAL DE CONSUMO

34.300,00Total por Ação:

Total por Unidade: 34.300,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

400.573,60Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2244 - GESTÃO DAS AÇÕES ADM DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.30.00-15000000 33.000,00MATERIAL DE CONSUMO

33.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 33.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2200 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.34.00-15400000 120.000,00Outras Desp de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização

3.3.90.39.00-15001001 160.747,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

280.747,00Total por Ação:

Total por Unidade: 280.747,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

3.3.90.14.00-16000000 4.000,00Diárias – Civil

3.3.90.30.00-16000000 1.526,60MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-16000000 13.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-16000000 34.000,00MATERIAL DE CONSUMO

52.526,60Total por Ação:

Total por Unidade: 52.526,60

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2094 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.39.00-15000000 34.300,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

34.300,00Total por Ação:

Total por Unidade: 34.300,00

400.573,60Total:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 11 de Abril de 2023

Artigo 3º
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CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR,  na importância de  R$ 90.845,00 ( noventa mil oitocentos e quarenta e cinco reais ), para reforço das

seguintes Dotações:

DECRETO FINANCEIRO Nº 40 DE 11 DE ABRIL DE 2023

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por SUPERAVIT FINANCEIRO no

valor de 90.845,00 ( noventa mil oitocentos e quarenta e cinco reais ) , para fins que se

especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2277/2022 de 29 de Dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1151 - CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

4.4.90.51.00-27000000 48.010,00OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.92.00-27000000 42.835,00Despesas de Exercícios Anteriores

90.845,00Total por Ação:

Total por Unidade: 90.845,00

90.845,00Total:

Artigo 2º

Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior, serão provenientes do SUPERAVIT FINANCEIRO apurado  no Balanço Patrimonial do

exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

ORIGEM DOS RECURSOS

27000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 90.845,00

SISTEMA: SGCONT - SISTEMA DE GESTÃO CONTÁBIL             EMPRESA:  ALZ Tecnologia Consultoria e Projetos
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Total de Recursos: 90.845,00

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 3º

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 11 de Abril de 2023

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito (a)

SISTEMA: SGCONT - SISTEMA DE GESTÃO CONTÁBIL             EMPRESA:  ALZ Tecnologia Consultoria e Projetos

2Página    2  de

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CBCEA256CC96F448953B20861E9EEDFD

quarta-feira, 19 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01735 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 19 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01735 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO FINANCEIRO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO FINANCEIRO Nº 41 DE 13 DE ABRIL DE 2023

Alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa

- QDD, e dá outras providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2235/2022 de 28 de Junho de
2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2153 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.93.00-15000000 0,00Indenizações e Restituições 10.000,00

3.3.90.39.00-15000000 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

10.000,00 10.000,00Total por Ação:

10.000,00Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.92.00-16600000 0,00Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

3.3.90.39.00-16600000 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.39.00-16610000 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.610,00

3.3.90.36.00-16610000 2.610,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00

3.610,00 3.610,00Total por Ação:

3.610,00Total por Unidade Orçamentária: 3.610,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2200 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00-15400000 10.000,00Equipamentos e Material Permanente 0,00

4.4.90.51.00-15400000 0,00Obras e Instalações 10.000,00

10.000,00 10.000,00Total por Ação:

10.000,00Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2100 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.92.00-15001002 0,00Despesas de Exercícios Anteriores 1.750,00
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3.3.90.39.00-15001002 59.750,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.34.00-15001002 0,00OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 58.000,00

59.750,00 59.750,00Total por Ação:

59.750,00Total por Unidade Orçamentária: 59.750,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.93.00-16000000 1.194,44Indenizações e Restituições 0,00

3.3.90.92.00-15001002 0,00Despesas de Exercícios Anteriores 27.005,66

3.3.90.92.00-16000000 0,00Despesas de Exercícios Anteriores 1.194,44

3.3.90.39.00-15001002 27.005,66OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

28.200,10 28.200,10Total por Ação:

28.200,10Total por Unidade Orçamentária: 28.200,10

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

1151 - CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

4.4.90.52.00-17040000 100.000,00Equipamentos e Material Permanente 0,00

4.4.90.51.00-17040000 0,00OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

100.000,00 100.000,00Total por Ação:

100.000,00Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

211.560,10Total Geral: 211.560,10

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 13 de Abril de 2023

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR,  na importância de  R$ 278.232,00 ( duzentos e setenta e oito mil duzentos e trinta e dois reais ), para

reforço das seguintes Dotações:

DECRETO FINANCEIRO Nº 42 DE 13 DE ABRIL DE 2023

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por SUPERAVIT FINANCEIRO no

valor de 278.232,00 ( duzentos e setenta e oito mil duzentos e trinta e dois reais ) , para

fins que se especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2277/2022 de 29 de Dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1151 - CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

4.4.90.51.00-17000000 240.732,00OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.92.00-27000000 37.500,00Despesas de Exercícios Anteriores

278.232,00Total por Ação:

Total por Unidade: 278.232,00

278.232,00Total:

Artigo 2º

Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior, serão provenientes do SUPERAVIT FINANCEIRO apurado  no Balanço Patrimonial do

exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

ORIGEM DOS RECURSOS

17000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 240.732,00

27000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 37.500,00

SISTEMA: SGCONT - SISTEMA DE GESTÃO CONTÁBIL             EMPRESA:  ALZ Tecnologia Consultoria e Projetos
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Total de Recursos: 278.232,00

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 3º

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 13 de Abril de 2023

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito (a)

SISTEMA: SGCONT - SISTEMA DE GESTÃO CONTÁBIL             EMPRESA:  ALZ Tecnologia Consultoria e Projetos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 667.366,90 ( seiscentos e sessenta e sete mil trezentos e

sessenta e seis reais e noventa centavos ) a saber:

DECRETO FINANCEIRO Nº 43 DE 13 DE ABRIL DE 2023

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 667.366,90 ( seiscentos e sessenta e sete mil trezentos e sessenta e seis

reais e noventa centavos ) , para fins que se especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2277/2022 de 29 de Dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.36.00-16600000 15.200,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.90.30.00-16600000 3.300,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-16600000 5.100,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

23.600,00Total por Ação:

Total por Unidade: 23.600,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1040 - CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES

4.4.90.51.00-15400000 256.000,00Obras e Instalações

4.4.90.51.00-15400000 10.000,00Obras e Instalações

4.4.90.51.00-15420000 27.500,00Obras e Instalações

4.4.90.51.00-15400000 10.000,00Obras e Instalações

303.500,00Total por Ação:

Total por Unidade: 303.500,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

4.4.90.52.00-16000000 9.499,90EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.30.00-15001002 52.267,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.48.00-15001002 175.500,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

237.266,90Total por Ação:

Total por Unidade: 237.266,90

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1151 - CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

4.4.90.51.00-17040000 103.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

103.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 103.000,00

667.366,90Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2189 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS DE TRABALHO E RENDA

3.3.90.30.00-16600000 23.600,00MATERIAL DE CONSUMO

23.600,00Total por Ação:

Total por Unidade: 23.600,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2042 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

3.3.90.30.00-15400000 10.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-15400000 256.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-15420000 27.500,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-15400000 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

303.500,00Total por Ação:

Total por Unidade: 303.500,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.50.43.00-15001002 1.650,00SUBVENÇÕES SOCIAIS

1.650,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.650,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.39.00-15001002 52.267,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.32.00-16000000 7.849,90MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.48.00-16000000 175.500,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

235.616,90Total por Ação:

Total por Unidade: 235.616,90

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2249 - RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.39.00-17040000 103.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

103.000,00Total por Ação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Total por Unidade: 103.000,00

667.366,90Total:

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 13 de Abril de 2023

Artigo 3º
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO FINANCEIRO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO FINANCEIRO Nº 45 DE 17 DE ABRIL DE 2023

Alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa

- QDD, e dá outras providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2235/2022 de 28 de Junho de
2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2162 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.40.00-15000000 250.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 0,00

3.3.90.39.00-15000000 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 266.000,00

3.3.90.34.00-15000000 16.000,00Outras Desp de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 0,00

266.000,00 266.000,00Total por Ação:

266.000,00Total por Unidade Orçamentária: 266.000,00

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2153 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.39.00-15000000 256.134,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.35.00-15000000 0,00Serviços de Consultoria 98.334,00

3.3.90.34.00-15000000 0,00Outras Desp de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 157.800,00

256.134,00 256.134,00Total por Ação:

256.134,00Total por Unidade Orçamentária: 256.134,00

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2196 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.34.00-15000000 0,00OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 35.300,00

3.3.90.30.00-15000000 35.300,00MATERIAL DE CONSUMO 0,00

35.300,00 35.300,00Total por Ação:

35.300,00Total por Unidade Orçamentária: 35.300,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.34.00-15001001 0,00Outras Desp de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 46.000,00
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3.3.90.30.00-15001001 46.000,00MATERIAL DE CONSUMO 0,00

46.000,00 46.000,00Total por Ação:

46.000,00Total por Unidade Orçamentária: 46.000,00

603.434,00Total Geral: 603.434,00

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 17 de Abril de 2023

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 468.100,00 ( quatrocentos e sessenta e oito mil cem

reais ) a saber:

DECRETO FINANCEIRO Nº 46 DE 17 DE ABRIL DE 2023

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 468.100,00 ( quatrocentos e sessenta e oito mil cem reais ) , para fins que se

especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2277/2022 de 29 de Dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2194 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.30.00-16600000 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO

20.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 20.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2039 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

4.4.90.51.00-15400000 77.300,00Obras e Instalações

4.4.90.51.00-15400000 307.400,00Obras e Instalações

4.4.90.51.00-15400000 13.400,00Obras e Instalações

398.100,00Total por Ação:

Total por Unidade: 398.100,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2138 - MANUTENÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL

3.3.90.30.00-15000000 50.000,00MATERIAL DE CONSUMO

50.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 50.000,00

468.100,00Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2189 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS DE TRABALHO E RENDA

3.3.90.39.00-16600000 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 20.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2200 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00-15400000 398.100,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

398.100,00Total por Ação:

Total por Unidade: 398.100,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2202 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ATERRO SANITARIO E LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00-15000000 50.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

50.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 50.000,00

468.100,00Total:

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 17 de Abril de 2023

Artigo 3º
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO FINANCEIRO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO FINANCEIRO Nº 47 DE 18 DE ABRIL DE 2023

Alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa

- QDD, e dá outras providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2235/2022 de 28 de Junho de
2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

1702 - SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2098 - SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRÂNSITO

3.3.90.39.00-17520000 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 21.500,00

3.3.90.30.00-17520000 21.500,00MATERIAL DE CONSUMO 0,00

21.500,00 21.500,00Total por Ação:

21.500,00Total por Unidade Orçamentária: 21.500,00

21.500,00Total Geral: 21.500,00

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 18 de Abril de 2023

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 178.800,00 ( cento e setenta e oito mil oitocentos reais )

a saber:

DECRETO FINANCEIRO Nº 48 DE 18 DE ABRIL DE 2023

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 178.800,00 ( cento e setenta e oito mil oitocentos reais ) , para fins que se

especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2277/2022 de 29 de Dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2194 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.30.00-16600000 15.000,00MATERIAL DE CONSUMO

15.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 15.000,00

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2092 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.30.00-15000000 163.800,00MATERIAL DE CONSUMO

163.800,00Total por Ação:

Total por Unidade: 163.800,00

178.800,00Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.30.00-16600000 15.000,00MATERIAL DE CONSUMO

15.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 15.000,00

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2249 - RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

3.3.90.39.00-15000000 163.800,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

163.800,00Total por Ação:

Total por Unidade: 163.800,00

178.800,00Total:

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 18 de Abril de 2023

Artigo 3º
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 230.000,00 ( duzentos e trinta mil reais ) a saber:

DECRETO FINANCEIRO Nº 49 DE 18 DE ABRIL DE 2023

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 230.000,00 ( duzentos e trinta mil reais ) , para fins que se especifica e da

outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2277/2022 de 29 de Dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

1702 - SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2098 - SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRÂNSITO

3.3.90.30.00-17520000 230.000,00MATERIAL DE CONSUMO

230.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 230.000,00

230.000,00Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

1702 - SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2098 - SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRÂNSITO

3.3.90.36.00-17520000 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.90.39.00-17520000 145,61OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.52.00-17520000 1.444,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.30.00-17520000 138,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.36.00-17520000 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.90.39.00-17520000 135.555,39OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.40.00-17520000 8.000,00SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

3.3.90.92.00-17520000 717,00Despesas de Exercícios Anteriores

4.4.90.51.00-17520000 10.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.52.00-17520000 53.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

230.000,00Total por Ação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Total por Unidade: 230.000,00

230.000,00Total:

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 18 de Abril de 2023

Artigo 3º
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO FINANCEIRO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO FINANCEIRO Nº 50 DE 18 DE ABRIL DE 2023

Alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa

- QDD, e dá outras providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2235/2022 de 28 de Junho de
2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2010 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.92.00-15001001 0,00Despesas de Exercícios Anteriores 8.000,00

3.3.90.39.00-15001001 8.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

8.000,00 8.000,00Total por Ação:

8.000,00Total por Unidade Orçamentária: 8.000,00

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2249 - RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.39.00-15000000 14.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.36.00-15000000 14.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00

3.3.90.30.00-15000000 0,00MATERIAL DE CONSUMO 28.000,00

28.000,00 28.000,00Total por Ação:

28.000,00Total por Unidade Orçamentária: 28.000,00

36.000,00Total Geral: 36.000,00

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 18 de Abril de 2023

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º
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ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Jequié

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR,  na importância de  R$ 307.563,00 ( trezentos e sete mil quinhentos e sessenta e três reais ), para reforço

das seguintes Dotações:

DECRETO FINANCEIRO Nº 51 DE 18 DE ABRIL DE 2023

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por SUPERAVIT FINANCEIRO no

valor de 307.563,00 ( trezentos e sete mil quinhentos e sessenta e três reais ) , para fins

que se especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2277/2022 de 29 de Dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

1702 - SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2098 - SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRÂNSITO

3.3.90.30.00-27520000 307.563,00MATERIAL DE CONSUMO

307.563,00Total por Ação:

Total por Unidade: 307.563,00

307.563,00Total:

Artigo 2º

Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior, serão provenientes do SUPERAVIT FINANCEIRO apurado  no Balanço Patrimonial do

exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

ORIGEM DOS RECURSOS

27520000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 307.563,00

SISTEMA: SGCONT - SISTEMA DE GESTÃO CONTÁBIL             EMPRESA:  ALZ Tecnologia Consultoria e Projetos
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Total de Recursos: 307.563,00

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 3º

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 18 de Abril de 2023

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito (a)

SISTEMA: SGCONT - SISTEMA DE GESTÃO CONTÁBIL             EMPRESA:  ALZ Tecnologia Consultoria e Projetos

2Página    2  de

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CBCEA256CC96F448953B20861E9EEDFD

quarta-feira, 19 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01735 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 19 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01735 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 250.000,00 ( duzentos e cinquenta mil reais ) a saber:

DECRETO FINANCEIRO Nº 44 DE 13 DE ABRIL DE 2023

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 250.000,00 ( duzentos e cinquenta mil reais ) , para fins que se especifica e

da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2277/2022 de 29 de Dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

1702 - SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2098 - SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRÂNSITO

3.3.90.39.00-17520000 250.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

250.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 250.000,00

250.000,00Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

1702 - SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2098 - SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRÂNSITO

3.3.90.30.00-17520000 250.000,00MATERIAL DE CONSUMO

250.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 250.000,00

250.000,00Total:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

ENTIDADE GESTORA: GERAL

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 13 de Abril de 2023

Artigo 3º
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LEI Nº 2.287 DE 19 DE ABRIL DE 2023. 
 

“DENOMINA DE PRAÇA FRANÇA DIAS A 

PRAÇA LOCALIZADA ENTRE A RUA C, 

CAMINHO Nº 31 E TRAVESSA Nº31, NA URBIS III, 

BAIRRO ESPIRITO SANTO - JEQUIÉ-BAHIA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 

Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica denominada de Praça França Dias, a Praça localizada entre a 

Rua C, Caminho nº 31 e Travessa nº 31 na Urbis III, Bairro Espírito Santo, 

Jequié-BA. 

 

Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 

providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificatória, e que 

sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba 

e a Embasa, assim como aos seus moradores. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE ABRIL DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.287 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 19 DE ABRIL 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.288 DE 19 DE ABRIL DE 2023. 
 

“DENOMINA DE PRAÇA DANIEL JOSÉ 
DOS SANTOS A PRAÇA LOCALIZADA NA RUA 
EXISTENTE 1( EM FRENTE À LOJA MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO ELDORADO) NO 
LOTEAMENTO JARDIM ELDORADO, BAIRRO DO 
JEQUIEZINHO, JEQUIÉ-BA”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica denominada de Praça Daniel José dos Santos, a Praça 
localizada na Rua Existente 1, Loteamento Jardim Eldorado, Jequiezinho, 
Jequié-BA. 
 
Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 
providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificatória, e que 
sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba 
e a Embasa, assim como aos seus moradores. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE ABRIL DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.288 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 19 DE ABRIL 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.289 DE 19 DE ABRIL DE 2023. 
 

“DENOMINA DE RUA CLOVES JOSÉ DOS SANTOS 

PEREIRA A ATUAL RUA F LOCALIZADA NO LOTEAMENTO 

PARQUE DA ALGAROBAS II, BAIRRO POMPILIO SAMPAIO, 

JEQUIÉ-BA”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica denominada de Rua Cloves José dos Santos Pereira, a atual 
Rua F no Loteamento Parque das Algarobas II, no Bairro Pompilio Sampaio, 
Jequié-BA. 
 
Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 
providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificatória, e que 
sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba 
e a Embasa, assim como aos seus moradores. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE ABRIL DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.289 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 19 DE ABRIL 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.290 DE 19 DE ABRIL DE 2023. 
 

“INSTITUI O DIA DA CAVALGADA NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Jequié, o “Dia da Cavalgada”, a ser comemorado anualmente no primeiro 
domingo do mês de abril. 
 
Parágrafo único: No dia a que se refere o “caput” deste artigo, os criadores de 
gados, cavalos e comitivas de cavaleiros e amazonas reunirão em desfiles 
pelas ruas da cidade, objetivando firmar a importância da cavalgada como 
forma de proteção e cuidados com os animais, fortalecer o espírito campeiro e 
agregar os amantes da prática de cavalgadas. 
 
Art. 2º - Ficam cientes que não será permitida a utilização de equipamentos 
e/ou instrumentos que possam resultar em sofrimentos e feridas aos animais, 
ou ainda quaisquer dispositivos que possam acarretar violência aos mesmos. 
 
Parágrafo único: O descumprimento das regras impostas no “caput” deste 
artigo implicará no impedimento do início da cavalgada e as punições 
específicas definidas na legislação vigente de proteção de animais. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE ABRIL DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.290 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 19 DE ABRIL 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.291 DE 19 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

“MODIFICA A LEI Nº 1768 DE 17 DE ABRIL DE 2008 
QUE "CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL - COMPIR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

 
 

CAPITULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a 
seguinte Lei. 
 
Art. 1º- O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial- COMPIR, órgão 
colegiado de caráter consultivo, deliberativo, normativo, fiscalizador e integrante da 
estrutura básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, têm por 
finalidade propor, em âmbito municipal, políticas de promoção da igualdade racial 
com ênfase na população negra e outros segmentos étnicos da população 
jequieense, com o objetivo de combater o racismo, o preconceito e a discriminação 
racial e de reduzir as desigualdades raciais, inclusive no aspecto econômico e 
financeiro, social, político e cultural, ampliando o processo de controle social sobre 
as referidas políticas, em atenção às previsões do Estatuto da Igualdade Racial (Lei 
nº 1.228/10). 

 
 

CAPITULO II 
 DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 2º- O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial possui as seguintes 
atribuições: 
 
 
I. Participar na elaboração de critérios e parâmetros para a formulação e 
implantação de metas e prioridades para assegurar as condições de igualdade à 
população negra e de outros segmentos étnicos da população brasileira, inclusive na 
articulação da proposta orçamentária do município; 
 
II. Propor estratégias de acompanhamento, avaliação e fiscalização, bem como 
a participação no processo deliberativo de diretrizes das políticas de promoção da 
igualdade racial, fomentando a inclusão da dimensão racial nas políticas públicas 
desenvolvidas em âmbito municipal; 
 
III. Apreciar anualmente a proposta orçamentária da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e sugerir prioridades na alocação de recursos; 
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IV. Apoiar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social na articulação com 
outros órgãos da administração pública municipal e os governos estadual, federal e 
do Distrito Federal; 
 
V. Recomendar a realização de estudos, debate e pesquisas sobre a realidade 
da situação da população negra e de outros segmentos étnicos da população 
municipal, com vistas a contribuir na elaboração de propostas de políticas públicas 
que visem à promoção de igualdade racial e à eliminação de todas as formas de 
preconceito e discriminação; 
 
VI. Propor a realização de conferências municipais de promoção de igualdade 
racial, bem como participar de eventos que tratem de políticas públicas de interesse 
da população negra e de outros segmentos étnicos da população brasileira; 
 
VII. Zelar pelas deliberações das conferências municipais de promoção da 
igualdade racial; 
 
VIII. Propor o desenvolvimento de programas e projetos de capacitação sobre as 
relações raciais no âmbito da administração publica; 
 
IX. Articular-se com órgãos e entidades públicos e privados não representados 
no CNPIR, visando fortalecer o intercâmbio para a promoção da igualdade racial: 
 
X. Articula-se com entidades e organizações do movimento social negro e de 
outros segmentos étnicos da população brasileira, conselhos estaduais e municipais 
da comunidade negra, bem como de outros conselhos setoriais para ampliar a 
cooperação mútua e estabelecer estratégias comuns para a implantação de ações 
da política de igualdade racial; 
 
XI. Propor, em parceria com organismos governamentais e não- governamentais, 
nacionais e internacionais, a identificação de sistemas de indicadores, no sentido de 
estabelecer metas e procedimentos, com bases nesses índices, para monitorar a 
aplicação das atividades relacionadas com a promoção da igualdade racial; 
 
XII. Zelar pelos direitos culturais da população negra, especialmente pela 
preservação da memória e das tradições africanas e afro-brasileiras, bem como pela 
diversidade cultural, constitutiva da formação histórica e social do povo brasileiro; 
 
XIII. Zelar, acompanhar e propor medidas de defesa de direitos de indivíduos e 
grupos étnico raciais afetados por discriminação racial e demais formas de 
intolerância; 
 
XIV. Propor a atualização da legislação relacionada com as atividades de 
promoção da igualdade racial; 
 
XV. Definir suas diretrizes e programas de ação; 
 
XVI. Elaborar, aprovar o regimento interno e decidir sobre as alterações propostas 
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por seus membros. 
 
XVII. Deliberar sobre políticas públicas e diretrizes para promoção da igualdade 
racial no âmbito municipal; 
 
XVIII. Receber encaminhar e monitorar denúncias ou queixas discriminação em 
razão de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional ocorridas no território do 
Município; 
 
XIX. Fomentar o desenvolvimento de programas educativos, visando à promoção 
da igualdade racial; 
 
XX. Promover trabalhos, emitir pareceres, realizar estudos, pesquisas sobre 
temáticas atinentes à igualdade racial no município de Jequié; 
 
XXI. Propor campanhas informativas, cursos e outros eventos objetivando a 
promoção da igualdade racial; 
 
XXII. Propor a cooperação de firmar convênios com órgão federais, estaduais e 
municipais na consecução de meios destinados à promoção da igualdade racial; 
 
XXIII. Fomentar o intercâmbio com outras organizações congêneres nacionais e 
internacionais, e a contribuição com iniciativas pertinentes à promoção da igualdade 
racial; 
 
XXIV. Recomendar e colaborar com o aperfeiçoamento dos serviços públicos 
notadamente no que concerne à adequação profissional e cívica de seus 
integrantes, com vistas à conciliação entre o exercício das funções administrativas e 
o respeito à diversidade étnico-racial; 
 
XXV. Pugnar pelo cumprimento das normas internacionais, nacionais, estaduais e 
municipais sobre promoção da igualdade racial e pela atualização da legislação 
municipal; 
 
XXVI. Promover canais de diálogo com a sociedade civil; 
 
XXVII. Pronunciar-se, por deliberação expressa de seus integrantes, através de 
Moção, sobre situações que envolvam a promoção da igualdade; 
  
XXVIII. Participar na elaboração do Plano Municipal de Políticas Públicas de 
promoção da igualdade racial em consonância com as conclusões das Conferências 
Municipal, Estadual e Nacional e com os Planos e Programas contemplados no 
Orçamento Público; 
 
XXIX. Instituir comissões ou grupos de trabalhos; 
 
XXX. Elaborar e apresentar, anualmente relatório circunstanciado de todas as 
atividades desenvolvidas pelo Conselho no período, dando ampla divulgação ao 
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mesmo, de forma a prestar contas de suas atividades à sociedade; 
 
Parágrafo Único - Fica facultado ao COMPIR propor a realização de seminários ou 
encontros regionais sobre temas constitutivos de sua agenda, bem como estudo 
sobre a definição de convênios na área da promoção da igualdade racial a serem 
firmados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimeto Social com organismos 
nacionais e internacionais públicos e privados. 
 
 
Art. 3º- Para cumprir suas finalidades institucionais, o COMPIR, no exercício das 
respectivas atribuições, poderá: 
 
I - Solicitar aos órgãos públicos municipais e estaduais integrantes da rede de 
serviços de promoção da igualdade racial, certidões, atestados, informações, cópias 
de documentos e de expedientes ou processos administrativos; 
 
II - Propor à autoridade competente de qualquer nível a instauração de 
sindicâncias, inquéritos e processos administrativos ou judiciais para apuração de 
responsabilidade pela discriminação em razão da raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional; 
 
III - Incidir sobre o orçamento público municipal, em suas fases e etapas, 
visando à destinação de recursos para a implementação de políticas públicas de 
promoção da igualdade racial; 
 
IV - Apresentar um plano orçamentário para o seu funcionamento; 
 
V - Solicitar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de adoção de 
medidas para seu pleno funcionamento. 
  

CAPITULO III  
DA COMPOSIÇÃO 

 
Art. 4º- O COMPIR será integrado por membros titulares e respectivos suplentes, 
compreendendo representantes dos seguintes órgãos e entidades: 
 

PODER PÚBLICO 
 
I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 01 titular e 01 integrante 
suplente, a serem indicados pelo titular da Pasta; 
 
II - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 01 titular e 01 integrante 
suplente, a serem indicados pelo titular da Pasta; 
 
III - Secretaria Municipal de Educação: 01 titular e 01 integrante suplente, a 
serem indicados pelo titular da Pasta; 
 
IV - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 01 titular e 01 integrante suplente, 
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a serem indicados pelo titular da Pasta; 
 
V - Secretaria Municipal de Saúde: 01 titular e 01 integrante suplente, a serem 
indicados pelo titular da Pasta; 
 
VI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 01 titular e 01 
integrante suplente, a serem indicados pelo titular da Pasta; 
 
VII - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 01 titular e 01 
integrante suplente, a serem indicados pelo titular da Pasta; 
 
VIII - Representantes das Instituições de Ensino Superior com pesquisa e 
extensão na área: 01 titular e 01 integrante suplente, a serem indicados pelo titular 
da Pasta; 
 

 
SOCIEDADE CIVIL 

 
I. (02) Representantes Comunidades tradicionais(Quilombolas, Caboclos, 
Caiçaras, Extrativistas, Indígenas, Jangadeiros, Pescadores, Ribeirinhos, 
Seringueiros e Ciganos); 
 
II. (01) Sindicatos/Congeneres; 
 
III. (01) Representantes dos movimentos sociais antiracista, pelos direitos 
humanos e igualdade racial; 
 
IV. (01) representante das associações de LGBTQI+; 
 
V. (01) Representante dos movimentos culturais afros; 
 
VI. (02) Representantes das entidades religiosas com atuação reconhecida no 
combate ao racismo e intolerância religiosa(Católica, Matrizes africanas, Evangélicos 
e Espiritas); 
  
Art. 5º- O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será composto por 
integrantes e respectivos suplentes, dos quais 50% (cinquenta por cento) serão 
representantes do Poder Público e 50% (cinquenta por cento) serão representantes 
da sociedade civil organizada. 
 
Art. 6º- A representação da sociedade civil organizada será composta por 
representantes titulares e respectivos suplentes das entidades da sociedade civil 
organizada, constituídas e em funcionamento (há mais de um (01) ano) no âmbito do 
Município, obrigatoriamente ligadas à promoção da igualdade racial. 
 
Art. 7º- Os representantes da Sociedade Civil Organizada serão escolhidos em 
Assembleia especificamente convocada para este fim. 
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Parágrafo único - O Regimento Interno disporá sobre as normas para habilitação e 
realização das eleições dos integrantes oriundos da sociedade civil organizada. 
 
§ 1º - Os Conselheiros titulares e os suplentes representantes dos órgãos 
governamentais e entidades não-governamentais serão nomeados pelo Chefe do 
poder Executivo Municipal, para um mandato de 02 (dois) anos, permitida uma 
recondução por igual período. 
 
§ 2º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMPIR, a juízo do seu 
Presidente, personalidades e representantes de órgãos e entidades públicos e 
privados, dos poderes Legislativo e Judiciário, bem como outros técnicos, sempre 
que da pauta constar temas de suas áreas de atuação. 
 
§ 3º - Nos impedimentos, por motivos justificados, dos membros titulares, serão 
convocados os seus suplentes. 
 
§ 4º - Manifestada a necessidade, os membros do COMPIR poderão se fazer 
acompanhar de um assessor técnico nas suas reuniões. 
 
§ 5º - A Presidência e a Vice-Presidência serão eleitos através de voto por maioria 
absoluta, sendo alternado o cargo de Presidência e Vice-Presidência entre Poder 
Público e Sociedade Civil dentro de uma mesma gestão, ficando um ano para cada 
mandato, sem recondução. 
 
 
Art. 8º- Os membros deste Conselho poderão perder o mandato, antes do prazo de 
dois anos, nos seguintes casos: 
 
I - Por renúncia; 
 
II - Pela ausência imotivada em três reuniões consecutivas do COMPIR; e 
 
III - Pela pratica de ato incompativel com a função de conselheiro, por decisão 
da maioria absoluta dos membros do COMPIR. 
  
 
Parágrafo Único - No caso de perda do mandato, será designado novo conselheiro 
para a titularidade da função. 
 
Art. 9º- As reuniões ordinárias do COMPIR, ressalvadas as situações de 
excepcionalidade, deverão ser convocadas com antecedência mínima de sete dias 
úteis, com pauta previamente comunicada aos seus integrantes. 
 
Art. 10- O COMPIR formalizará suas deliberações por meio de resoluções, que 
serão publicadas no Diário Oficial do Municipio de Jequié/BA. 
 
Art. 11- O COMPIR poderá instituir grupos temáticos e comissões, de caráter 
permanente ou temporário, destinados ao estudo e elaboração de propostas sobre 
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temas específicos, a serem submetidos à sua composição plenária, definido, no ato 
de criação desses colegiados, seus objetivos específicos, sua composição e prazo 
para conclusão dos trabalhos. 
 
§ 1º - Sempre que possível, os grupos temáticos e as comissões serão coordenados 
por representantes das populações ou segmentos étnicos de que tratam. 
 
§ 2º - O COMPIR poderá convidar para participar dos grupos temáticos e das 
comissões representantes de órgãos e entidades públicos e privados e dos Poderes 
Legislativo e Judiciário. 
 
 
Art. 12- Poderão assistir as reuniões ordinárias ou extraordinárias do COMPIR, bem 
como dos seus grupos temáticos e comissões, cidadãos convidados pelo Presidente 
ou por deliberação majoritária dos membros do colegiado, ou ainda, 
respectivamente, pelo coordenador do grupo ou da comissão. 
 
Art. 13- O Regimento Interno do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial deverá ser elaborado, no prazo de 02 meses logo após a posse dos 
conselheiros. 
 
Art. 14- O desempenho da função de integrante do Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial, que não tem qualquer remuneração ou percepção 
de gratificação, será considerado serviço relevante prestado ao Município, com seu 
exercício prioritário, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que 
determinadas pelas atividades próprias do Conselho. 
 
Art. 15- Todas as reuniões do Conselho Municipal de Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial serão abertas à participação de quaisquer pessoas 
interessadas. 
 
Art. 16- A participação nas atividades do COMPIR, dos grupos temáticos e das 
comissões será considerada função relevante e não será remunerada. 
 
Parágrafo Único - Será expedido pelo COMPIR aos interessados, quando 
requerido, certificado de participação nas atividades do Conselho, dos grupos 
temáticos e das comissões. 
 
Art. 17- O regimento interno do COMPIR será aprovado por resolução, e suas 
posteriores alterações deverão ser formalizadas ao Presidente do Conselho, que as 
submeterá à decisão do colegiado. 
 
Art. 18- A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social submeterá ao Prefeito 
Municipal, no prazo de até quarenta e cinco dias, a contar da publicação deste 
Decreto, os nomes dos membros do COMPIR, a que se refere o art. 3º desta Lei. 
 
Art. 19- Os integrantes do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
serão nomeados por Decreto. 
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Art. 20- O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do 
COMPIR, dos grupos temáticos e das comissões serão prestados pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
Art. 21- A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social prestará todo o apoio 
técnico, administrativo e de infraestrutura, necessários ao pleno funcionamento do 
Conselho Municipal de Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial. 
 
Art. 22- Para o cumprimento de suas funções, o COPIR contará com recursos 
orçamentários e financeiros consignados no orçamento da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 
 
Art. 23- As dúvidas e os casos omissos nesta Lei serão resolvidos pelo Presidente 
do COMPIR, ad referendum do Colegiado. 
 
Art. 24- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO = 

 
 

 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.291 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 19 DE ABRIL 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.292 DE 19 DE ABRIL DE 2023. 
 

“MODIFICA O CONSELHO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BAHIA  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou, e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I  

DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE (CMJ) 

 

Art. 1º- Fica instituído o Conselho Municipal da Juventude - CMJ, órgão de caráter 
consultivo, fiscalizador e deliberativo das políticas públicas de Juventude no 
Município, encarregado de promover a integração e a participação da juventude no 
processo social, político, econômico e cultural do Município de Jequié - Bahia. 

 

  Art. 2º- Compete ao Conselho Municipal da Juventude - CMJ: 

 

I - Encaminhar às entidades competentes - órgãos públicos, empresas 
privadas, sociedades civis, Poder Executivo e Poder Legislativo, as reivindicações 
e sugestões da juventude deste Município, tendo por base as deliberações 
oriundas de processos democráticos; 

 

II - Atuar na defesa dos direitos de organização e manifestação juvenil; 
 

III - Propugnar pela defesa da juventude e dos seus direitos à vida, à saúde, à 
educação, à cultura, à liberdade, ao meio ambiente, ao esporte e lazer, à 
convivência familiar e comunitária, ao trabalho na condição de menor aprendiz em 
consonância com a legislação especifica, colocando-a a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, marginalização, violência, crueldade e/ou 
opressão; 

 

IV - Promover e incentivar campanhas de conscientização e programas 
educativos, particularmente junto às instituições de ensino e pesquisa, empresas, 
veículos de comunicação e outras entidades, sobre potencialidades, direitos e 
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deveres da juventude; 
 

V - Despertar a consciência de todos os setores da comunidade para a 
realidade, necessidade e potencialidades da juventude; 

 

VI - Incentivar nas diferentes entidades civis e populares a criação de 
Comissões Temáticas e atividades específicas de interesse da juventude, visando 
incorporá-los na vida política e social da nossa comunidade; 

 

VII - Zelar pelos interesses e direitos inerentes à juventude, fiscalizando e 
fazendo cumprir a legislação pertinente; 

 

VIII - Promover entendimento e intercâmbio com organizações e instituições 
que tenham objetivos comuns ao do Conselho; 

 

IX - Promover entendimento para o emprego de recursos destinados pelo 
Município a projetos que visem implementar a realização de programas de 
interesse da juventude; 

 

X - Criar comissões técnicas temporárias e permanentes; 
 

XI –Captar recursos governamentais e não governamentais e apoiar 
programas e projetos relacionados à juventude; 

 

XII - Convidar entidades governamentais e privadas, bem como pessoas 
físicas e jurídicas, para colaborarem na execução das tarefas atribuídas ao CMJ; 

 

XIII - Estimular serviços e campanhas que promovam o desenvolvimento 
dos jovens garantindo sua participação nos processos sociais; 

 

XIV - Formular e propor projetos que possam ser executados pelos órgãos 
governamentais e não governamentais direcionados à política da juventude;  

 

XV - Desenvolver estudos e pesquisas relativas ao público jovem, objetivando 
subsidiar o planejamento das ações públicas para este segmento no Município; 

 

XVI - Firmar convênios e contratos com outros organismos públicos e 
privados, visando a elaboração de programas e projetos destinados ao público 
juvenil; 
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XVII - Promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos 
correlatos para a discussão de temas relativos à juventude e que contribuam para 
a conscientização dos problemas relativos ao jovem na sociedade; 

 

XVIII - Realizar a Conferência Municipal de Juventude, conforme a 
orientação do Conselho Nacional da Juventude; 

 

XIX - Denunciar aos órgãos competentes, mediante representação, os crimes 
e as contravenções e prestar as informações de atos que violarem interesses 
coletivos e/ou individuais da juventude. 

 

XX -Acompanhar junto às autoridades competentes a efetivação do Fundo 
Municipal da Juventude nos termos do Capítulo II – desta lei; 

 

XXI  -Elaborar e aprovar o plano de ação e aplicação dos recursos oriundos do 
Fundo Municipal da Juventude, bem como acompanhar e fiscalizar sua utilização e 
avaliar os resultados; 

 

XXII - Participar ativamente da elaboração das peças orçamentárias 
municipais: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) e Lei 
Orçamentária Anual (LOA), assegurando a inclusão de dotação orçamentária 
compatível com as necessidades e prioridades estabelecidas, zelando pelo seu 
efetivo cumprimento; 

 

XXIII - Garantir a realização de consultas públicas sobre projetos e 
programas que poderão ser promovidos pelo Conselho. 

 

Art. 3º No primeiro trimestre de cada ano deverá ser realizada uma audiência 
pública que terá como pauta mínima: 

 

I - A apresentação das contas e gastos do Conselho durante o ano anterior; 
 

II - A apresentação do relatório das atividades promovidas e incentivadas 
pelo Conselho; 

 

Art. 4º. O Conselho Municipal da Juventude, de caráter paritário, será composto 
de 20 (vinte) membros, titulares e respectivos suplentes, sendo 10 (dez) membros 
do Poder Público (indicados pelo Poder Executivo Municipal) e 10 (dez) membros 
da Sociedade Civil, que serão eleitos durante a assembleia, realizada 
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exclusivamente para a eleição dos membros, por segmento, através do voto 
direto, com mandato de 02 (dois) anos, renovável, uma única vez, por igual 
período. 

 

PODER PÚBLICO 

 

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente;  

II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

V - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

VI - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo; 

VII - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico; 

         VIII - 01 (um) representante da Guarda Municipal; 

IX - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 
X - 01 (um) representante da Comissão de Juventude da Câmara Municipal 

de Jequié. 
 

SOCIEDADE CIVIL 

 

I  –  01 (um) representante de Instituições Religiosas; 
II  - 01 (um) representante das Pessoas com Deficiência;  
III - 01 (um) representante dos Estudantes Secundaristas; 

IV - 01 (um) representante dos Estudantes do Ensino Superior; 
V - 01 (um) representante de entidades, associações e sindicatos, que atuem 

com a política da juventude;  
VI- 01 (um) representante de entidades, associações e sindicatos que esteja 
situado na Área Rural;  

VII- 01 (um) representante de movimentos de promoção de igualdade racial;                  
VIII - 01 (um) representante de entidades e movimentos LGBTQIAPN+; 

IX - 01 (um) representante de entidades, associações e sindicatos que atuem 
com as políticas voltadas às Mulheres;  

X - 01 (um) representante de entidades ou dos Movimentos Culturais de 
Jequié. 
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§ 1º- Os membros serão indicados pelos órgãos que representam e nomeados 
pelo Prefeito Municipal. 

§ 2º- O Conselho Municipal da Juventude contará com uma Secretária 
Executiva a qual terá sua estrutura disciplinada em Regimento Interno. 

§ 3º - O presidente, o vice-presidente e o secretário serão escolhidos em 
assembleia por seus pares entre os membros titulares. 

§ 4º- Os membros do Conselho Municipal da Juventude exercerão seus 
mandatos gratuitamente. A função de conselheiro será considerada serviço 
público relevante, podendo o Município custear as despesas com transporte, 
estadia e alimentação, mediante apresentação de comprovante como membro do 
Conselho, quando em missão oficial, e este não será considerada como 
remuneração. 

§ 5º- O Conselho Municipal da Juventude - CMJ deverá ser formado, em sua 
composição da sociedade civil, por jovens entre 15 e 29 anos de idade, de acordo 
com a Lei 12.852/2013 (Estatuto da Juventude), envolvidos com trabalhos 
diretamente relacionados ao segmento ao qual pertençam. 

§ 6º- O conselheiro candidato para representação na categoria de sociedade 
civil não poderá ser funcionário público ou estar ocupando cargo eletivo ou 
comissionado. 

 

Art. 5º - As entidades não governamentais representadas no Conselho Municipal 
da Juventude perderão essa condição quando ocorrer uma das seguintes 
situações: 

 

 I – Extinção de sua base territorial de atuação no Município; 

 II – Irregularidade no seu funcionamento, devidamente comprovadas, que 
tornem incompatível a sua representação no Conselho; 

III- Aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, 
devidamentte comprovada. 

 

Art. 6º - Perderá o mandato o Conselheiro que: 

 

 I – Desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua representação; 

 II – Faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem 
justificativa; 

 III – Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; 
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 IV – For condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contravenção 
penal. 

  

Art. 7º - Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do Conselho 
Municipal da Juventude serão substituídos pelos suplentes, automaticamente, 
podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres dos efetivos. 

 

Art. 8º - Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros faltosos 
deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta 
intercalada.  

 

Art.  9º - O Conselho Municipal da Juventude de Jequié reunir-se-á, mensalmente e 
extraordinariamente, quando assim convocada pela sua Comissão Executiva. 

 

Art. 10 - Caberá ao Conselho Municipal da Juventude de Jequié eleger uma 
Comissão executiva composta de 05 membros assim discriminados, havendo 
alternância entre as entidades governamentais e não-governamentais a cada novo 
mandato no que tange à Presidência e à Vice- Presidência. 

 

I - Presidente; 
II - Vice-presidente;  
III - 1º Secretário; 

IV - 2º Secretário; 

V -  Diretor de Comunicação. 

Art. 11 - Compete à Comissão Executiva do Conselho Municipal da Juventude de 
Jequié: 

 

I - Convocar e presidir as sessões mensais ordinárias e extraordinárias do 
Conselho; 

 II - Cumprir e encaminhar as resoluções deliberativas do Conselho; 

III - Deliberar nos casos de urgência ad referendum do Conselho e decidir 
sobre medidas administrativas; 

 

IV - Delegar tarefas a membros do Conselho, quando julgar conveniente. 
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Art. 12- O Chefe do Poder Executivo diligenciará a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal da Juventude de Jequié nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
último comunicado das entidades da sociedade acerca do resultado das eleições 
dos membros indicados no art. 4º desta Lei. 

 

§ 1º O conselho Municipal da Juventude - CMJ elaborará seu regimento 
interno no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de sua constituição. 

 

Art. 13- O Conselho de que trata esta Lei deverá seguir os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, devendo, para 
tanto, promover a transparência de seus atos e deliberações utilizando-se dentre 
outros meios. 

I - Da promoção à participação popular nas audiências e reuniões do 
Conselho, que deverão ser publicadas mensalmente; 

 

II - De determinar previamente, com ampla divulgação, as datas, hora e local 
de suas reuniões ordinárias; 

 

III - Da publicidade no Diário Oficial do Município, do seu balanço contábil, 
movimentações financeiras e atividades realizadas. 

 

Art. 14- O órgão coordenador e executor de Políticas Municipal da Juventude é a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. (Redação dada pela Lei nº 
1974/2015) 

 

Art. 15- Compete ao órgão executor da Política Municipal da Juventude: 

 

I - Oferecer infraestrutura e pessoal necessário para o funcionamento do 
Conselho Municipal de Juventude; 

 

II - Estabelecer programa de aperfeiçoamento e atualização dos servidores 
públicos municipais que estejam diretamente ligados à execução da Política 
Municipal de Juventude; 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO MUNICIPAL DA JUVENTUDE (FMJ) 
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Art.16 - Fica criado o Fundo Municipal da Juventude, instrumento de captação, 
repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a 
implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e 
ações voltados para o público jovem no Município de Jequié-Ba. 

 

Art. 17 - Constituirão receitas do Fundo Municipal da Juventude: 

I. Dotação orçamentária da União, do Estado e Município; 
II. As resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou 

jurídicas; 
III. Os rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos 

recursos disponíveis; 
IV. As advindas de acordos e convênios; 
V. Os auxílios, legados, valores, contribuições e doações, inclusive de 

bens móveis e imóveis, que lhe forem destinados por pessoas físicas ou 
jurídicas públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; 

VI. Produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 
VII. Outras receitas lícitas destinadas ao referido Fundo.  

 
 

Art. 18 - O Fundo Municipal da Juventude ficará vinculado diretamente à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, tendo sua destinação liberada 
através de projetos, programas e atividades previstos no plano de ação e 
aplicação aprovado pelo Conselho Municipal da Juventude. 

 

§1º- Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a 
denominação “Fundo Municipal da Juventude”, para movimentação dos 
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente balancete, 
demonstrativo da receita e da despesa, que deverá ser publicado na imprensa 
oficial, após apresentação e aprovação do Conselho Municipal da Juventude. 

§2º- A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação 
financeira e patrimonial, observados os padrões e normas estabelecidas na 
legislação pertinente. 

§3º- O gerente do Fundo Municipal da Juventude do município de Jequié, será  
escolhido dentre os membros do Conselho Municipal da Juventude. Sendo, o 
gerente do fundo, responsável por: 

a) Solicitar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social a aplicação 
dos recursos de acordo com o art. 14; 

b) Submeter ao Conselho Municipal da Juventude demonstrativo contábil da 
movimentação financeira do Fundo; 

c) Outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. 
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§4º- O Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante decreto, no prazo de 90 
dias da publicação desta Lei, estabelecerá as normas referentes à organização 
e  operacionalização do Fundo Municipal da Juventude. 

 

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua edição, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.292 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 19 DE ABRIL 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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